INDICAÇÃO Nº 
1006
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias, junto à Secretaria da Educação, objetivando a reativação dos Cursos Profissionalizantes, nas escolas públicas estaduais do município de Paraguaçu Paulista, voltados para a área comercial.

JUSTIFICATIVA

              A presente propositura, visa a implantação de cursos profissionalizantes nas escolas públicas estaduais no município de Paraguaçu Paulista, em atendimento aos anseios da população local.

              Aquele município, com aproximadamente 45.000 habitantes, não possui qualquer escola profissionalizante gratuita, o que dificulta os jovens que concluem o segundo grau, no acesso ao primeiro emprego, por falta de capacitação. Centenas deles, na maioria pertencentes a famílias de baixa renda, anualmente, ao concluírem o ensino médio, não têm condições de se deslocarem para outras cidades, nem tampouco cursar faculdades particulares, ficando portanto, sem opção. Contudo, salas de aulas nas escolas estaduais possuem salas de aulas ociosas, que poderiam ser aproveitadas para este fim.

              A indicação para reativação de cursos profissionalizantes voltados para a área comercial, deve-se ao fato de que, o segmento é amplo naquela localidade, oferecendo maior número de vagas, porém é necessário a capacitação adequada.

               Diante do exposto, encaminhamos a presente indicação, tendo em vista que a matéria é de competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do item 1, do artigo 47, da Constituição do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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